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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2023 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" 012/2023 

PRl~GÃO PRli'.SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS -

< :tSNOlffE, com sede na Roei . MG 202 nº 1165 - Bairro Vale Verde 1 - CEP: 39.330-

000 - llrasília de Minas/MG, inscrita sob o CNPJ nº 00.905 .312/0001-44, isento de 

inseriçilo estadual, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Danilo Wagner 

Veloso, representado pelo Sr. Delson Fernandes Antunes Junior, residente e domiciliado 

11 esta t:iclade de Brasília de Minas, denominado simplesmente de "CISNORTE", e a 

empresa, resolve registrar os preços apresentado pela CENTRAL DE ARTIGOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA, CNP.I 02.259.625/0001-06, estabelecida na Rua José 

llc11ecli10 Antão, nº 249, 13airro Ca içara, Belo Horizonte MG, CEP 31250-115, a seguir 

denominada FORNECEDOR, neste alo representada pela Sr. Leonardo Abrahão 

< ionçalves de Lima, inscrito no CPF sob o número 510.006.446-34, residente e 

domiciliado na Rua Henrique Tamm, nº 574, Bairro São Bernardo, Belo Horizonte/MG, 

resolvem assinar a presente Ala, como especificado no seu objeto, em conformidade com 

o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 012/2023, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO OE PREÇOS Nº 003/2023, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, regido pela Lei Federal nº 8.666/ 1993 e demais normas 

pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

1. DO OB.JETO 
Registro de Preços para futurn e eventual locação de equipamento para a realização 

de testes de hormônios, sorologia, marcadores tumorais e imunológicos e aquisição 

de insumos e reagentes pertinentes aos exames, bem como locação de equipamento 

principal e de backup, para a realização de testes bioquímicos e imunoquímicos, e 

aquisição de insumos e reagentes pertinentes aos exames. 

Pc1rágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preços, corno se nela estivessem 

transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial 

aprcsentc1da pela CONTRATADA no PROCEDIMENTO LICITATÓRJO Nº 

012/2023, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS 

N" 003/2023 . 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO OE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Regi stro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da publicação de seu ex trato. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666/93, durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Consórcio não 

será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 

n::forid os na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que 

p<.:rmitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

l:111 presa detentora . 

3. DA G~RÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O gerenc iamento deste instrumento caberá ao Consórcio, no seu aspecto operacional e à 

Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários estão registrados na tabela 

abaixo: 

LOTE II- EQUIPAMENTOS E INSUMOS 

ITEM QUNTIDADAE DESCRIÇÃO MARCA 

33 

Rod. MG 202 nº 1165 
3231-2979 
BRASÍLIA DE MINAS/MG 

12 ANALISADOR LABTEST 

AUTOMATICO PARA 

TESTES BIOQUIMICOS E 

IMUNOQUIMICOS. - 1 (um) 

Eq uipamento de bancada 

Velocidade de no mínimo 220 

testes fotométricos/hora 

Veloc idade de no mínimo 100 

testes !SE/hora - Capacidade da 

bandeja de reagentes para o 

mínimo de 36 reagentes - Leitor 

de cód igo de barras para 

reagentes - Detector de nível 

para reagentes Bandeja de 

reagentes refrigerada - Leitor de 

código de barras para amostras -

Bandeja com o mínimo de 40 

posições para amostras - Disco 

de reação com, no mínimo, 50 

posições - Detector de nível para 

amostras Possibilidade de 

inserção de amostras de 

emergência - Identificação de 

amostras posição ou código de 

barras - Tipos de reação cinética 

e ponto final Calibrações 

lineares, não lineares e ISE -

Possibi lidade de leitura 

bicromática (comprimento de 

onda secundário) Lavagem 

automática das cubetas de 

reação - Consumo de água de 

até 20 litros/hora - Volume de 

amostra com intervalo 
de, no mínimo, 3 a 30 pi -

Comprimento de onda 340 a 800 

nm Presença de 3 probes, 

sendo I para amostra e 2 para 

reagentes Homogeneização 

automática de amostra 

Ava liação dos controles 

utili zando as regras múlt iplas de 

Westgard Verificação 

automática da qualidade das 

cube tas de reação - Todos os 

reagentes terão que ser da 

mesma marca do equipamento 

Essa exigência baseia-se no 

Principio da Padroniuição 

confonne determina o an 15, 

inciso 1, da Lei nº 8666/93 -

Venha acomoonhando de no-

Bairro Vale Verde 1 - CEP: 39.330.000 

licitacao@cisnorte.com.br 

MINAS GERAIS 

VALOR 

R$ 4.632,98 

VALOR 
TOTAL 
R$ 55 595,76 

Telefax: (38) 
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hrcuk de scguru11\~II 

Consorcio Intermunicipal de Saude Norte de tVinas 

Rod. MG 202 nº 1165 
3231-2979 
BRASILIA OE MINAS/MG 

i\li111cn1111:11o do cquipume1110 

COlll 1\guu rcngc1110, UUIOlllÚlicn 

011 cn111 11 in1crvc11çílo do 

oprn1dor ( nílo hi\ ncccssidudc de 

ser dcclicndu) - Suldu oulomi\licu 

de llquidos rcsiduuis poro um 

dreno. gu ino ou ou tro tipo do 

recipiente OOS ERY i\ÇÔES -

Dcvcrilo ser fornecidos puru o 

rcn l i111çílo dos testes e 

llHIIHIICll\' ílO TODOS os 

insumos e/ou cquipo111cntos do 

npoio lodos 11s cubctns. 

cnlibmdorcs. controles nlvcis 

normul e patológico. papel 

lcrm ico - O cquipnmcnlo dcvcn\ 

ser intcrlllccudo com o Sistema 

de ln lormúlica Laborntorinl 

utilizodo 110 Lnborutório do 

CISNORTE O i111erfüccamento 

scnl de rcsponsabilidndc dn 

cmprcsn co111 rutndn, devendo 

ser negociado n sun 

i111pln111n,i10. desenvolvimento e 

mnnulcnçi1o do mesmo 

diretamente com u cmprcsu 

forncccdorn de Sistema de 

lnlornullica Lnborntorinl 

111ual111c111c implantado no 

Lnborulório do CISNORTE sem 

nenhum ônus para o 

CISNORTE A assistência 

lécnicu prcvenlivll deverá ser 

reulizudu II partir da inslolllçilo 

dos cquipumenlos cm prnzo de 

03 cm 03 meses para c!ldn 

equipmne1110 A ussislêncin 

1éc11icu corrclivu deverá ser 

efotuudn no prazo móximo de 24 

horas, u purlir du comunicnçilo 

da ocorrência e estar disponlvel 

por 48 homs Nilo conlun\ para 

eleito de munulcnçilo corrclivu 

o n1e11di111c1110 ni'lo presencial -

Se a cmprcsu conlrnludn nilo 

sunur os dcfoilos no prnzo 

cslipuludo. o mesma devem 

urcnr com o ônus du realização 

dos exames cm tempo hi\bil cm 

labornlório de npoio - Qualquer 

upnrelho ou módulo que 

upréscnh1r defeitos frequentes 

e/ou f1111ciona111cnto inndcquudo 

dcvcnl ser substiluldo 

imcdia1amc11tc por outro 

cq11i vu lc111e sem nenhum ônus 

pnru n i11s1i1ui,:llo co111m1n111c se 

ocorrer ullo lndicc de parndns do 

cqu1pamc1110, scrú consiclcrudo 

11111 cntcrio pum rmnpimcnto do 

co111ru1u Tumbcm Sl' IÚ 

co11s1dcrmlo rnt~rio pum 

rn111p1mcn10 do co111m10 

rc11gc111cs que 1180 uprcse11111rc111 

u prrlimnum:c mlninm pum 

guruntiu du qunlidmk Os 

cn1cri us puru cssu nv11li111·uo 

s,·nlo l>us.:ndos nus controles 

lllll'fllU l ' externo du ouulidudc 

Bairro Vale Verde 1 • CEP: 39.330.000 
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MINAS GERAIS 

Telefax: (38) 
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Rod. MG 202 nº 1165 
3231-2979 

8000 
3500 
3500 
5000 
5000 
10000 
500 
3000 
4000 
900 

22000 
26000 

800 
35000 
3200 
6000 
3000 
4000 
45000 

200 
1150 

25000 

3200 
3500 
10000 
900 

BRASÍLIA DE MINAS/MG 

do Luboru tóri o do CISNORTE · 

A entrega dos muteriai s scr!t de 

intciru res ponsabi lidade du 

contratada - Dcven\ uprcscntar 

registro no Ministério da Saúde 

dos reagentes, equipamentos, 

controles e calibradores - As 
soli ci tações de fornecimen to de 

insumos serão !citas conform e a 

necessidade do Laboratório O 

prazo máx imo para entrega dos 

insumos será de 5 dias a partir 

da data da so l icitaçào de 

fornecimento - O equipamento 

deverá ser instalado 110 

Laboratório do CISNORTE e 

todo o treinamento para 

utili zação do equipamento 

devera ser concluldo no prazo 

maxi mo de 30 di as a partir da 

data de Homologação do Pregão 

EQU IPAMENTO DE 

BACKUP ANALISADOR 

AUTOMÁTICO PARA 

TESTES BIOQUÍM ICOS E 

IM UNOQU ÍMICOS 
DESCRIÇÃO 1 (um) 

Equipamento de bancada novo -

Velocidade Nominal até 100 

testes/hora - Reagentes volume 

de aspiração 2µ1 a 400~tl 

Bandeja refrigerada para 28 

reagentes - Frascos de 5, 15 e 30 

mi Detector de nível para 

reagentes - Amostras bandeja 

com 20 posições (calibradores, 

controles e emergências) para 

tubos primarios ou cubetas -

Volume mínimo de aspiração 

2rd 
ACIDO URICO LABTEST 

ALBUMINA LABTEST 

AMILASE LABTEST 

BILIRRUB IN A DIRETA LABTEST 

BILIRRUBINA TOTAL LABTEST 

CALC IO ARSENAZO LABTEST 

C ISTATINA LABTEST 

CKMB LABTEST 

CKNAC LABTEST 

CLORETOS LABTEST 

COLESTEROL HDLLE LABTEST 

COLESTEROL TOTAL LABTEST 

COLINESTERASE LABTEST 

CREATININ A K LABTEST 

FERRO LABTEST 

FOSFATASSE ALCALINA LABTEST 

FOSFORO UV LABTEST 

GA MA GT LABTEST 

GLI COSE LABTEST 

HOMOCISTEINA LABTEST 

113C CAPAC IDADE DE LA13TEST 

LIGACAO DE f'ERRO 

KIT ou PACK PARA LA13TEST 

MODULO ISE ELETRLITO 

LDH UV LABTEST 

Lll'ASE LAl3TEST 

MAGNES IO LAl3TEST 

MIC ROALl3UMINURIA l.ABTEST 

Bairro Vale Verde 1 • CEP: 39.330.000 

licitacao@clsnorte.com.br 
MINAS GERAIS 

'P ouo 

R$ 0,38 R$ 3.040,00 

R$0, 15 R$ 525 ,00 

R$ 1.32 R$ 4.620,00 

R$ 0,46 R$ 2.300,00 

R$ 0,48 R$ 2.400.00 

R$ 0,39 R$ 3.900,00 

R$ 16,22 R$ 8.110,00 

R$ 3,42 R$ 10 .260,00 

R$ 1,42 R$ 5.680,00 

R$ 1, 11 R$ 999,00 

R$ 2,38 R$ 52 .360,00 

R$ 0,45 R$ 11.700,00 

R$ 2.41 R$ 1.928,00 

R$0, 16 R$ 5.600.00 

R$ 0,84 R$ 2.688,00 

R$ 0,48 R$ 2 880.00 

R$ 0,50 R$ 1.500,00 

R$ 0,67 R$ 2.680,00 

R$ 0,19 R$ 8.550,00 

R$ 9.90 R$ 1 980,00 

R$ 1, 11 R$ 1 276,50 

R$ 1,67 R$ 41 750,00 

R$ 0.66 R$ 2. 11 2.00 

R$ 4.55 R$ 15.925,00 

R$ 0,28 R$ 2.800,00 

R$ 5,63 R$ 5.067,00 

Telefax: (38) 
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[ t,l) 8000 l'CR TU RUI DIM ETRI A LABTEST R$ 2,75 R$ 22 .000,00 

o i 10000 l'OTASS IO LABTEST R$ 4,33 R$ 43300,00 

1 62 3600 PROTEINAS TOTAIS LABTEST R$ 1,04 R$ 3.744,00 

~ td 2000 l'ROTEINU RIA URINARIA LABTEST R$ 0,37 R$ 740.00 

Ó➔ 10000 SODIO LAIJTEST R$ 4,45 R$ 44.500,00 

óS 10000 TGO LA BTEST R$ 0.53 R$ 5.300,00 

(,ó 10000 TG P LABTEST R$ 0,53 R$ 5 300 00 

67 1000 TRANS FERRINA LABTEST R$ 3,84 RS 3840,00 

68 20000 TRIGLICERIDES LABTEST R$ 0.94 R$ 18.800,00 

69 25500 UREIA UV LABTEST R$ 0,53 R$ 13515.00 

R$41 9.265,26 

a) Valor total : R$ 419.265,26 (quatrocentos e dezenove mil reais, duzentos e sessenta e 

cinco reais e vinte e seis reais) 

b) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, 

na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos 

termos do art. 65 , ll, "d'' e§ 5° da Lei 8.666/93; 

e) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 

ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei 8.666/93. 

A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 

e/ou preço de mercado; 

Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 

2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua publicação. 

Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente 

será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

No caso de descumprimento (não assinatura), o Consórcio se reserva no direito de 

convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo 

este o novo detentor. 

Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres 

estabelecidos no edital. 

A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 

di sponível no setor de licitações do Consórcio. 

É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

Rod. MG 202 nº 1165 
3231-2979 
BRASiLIA DE MINAS/MG 

Bairro Vale Verde 1 • CEP: 39.330.000 
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MINAS GERAIS 

Telefax: (38) 
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o s preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de 

Reg istro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico­

linanceira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Consórcio 

solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Consórcio poderá rescindir esta Ata 

e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do I O (primeiro) colocado, as 

demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta Ata de Registro de 

Preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

78iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da 

Ata de Registro de Preços; 

Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 

XII , XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de 

Preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir da última publicação. 

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas em Edital. 

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o 

compromisso da garantia dos Materiais, anteriormente ao cancelamento. 

Caso o Consórcio não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, 

a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas , até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

l~vratura de termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

E vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização do Consórcio. 

Rod. MG 202 nº 1165 
3231-2979 
BRASiLIA DE MINAS/MG 
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(1 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.-\ TAD.-\ 

(,. 1 - A 1:úntratndn obriga-se n manter. du rante toda a v1gencia do contrato. em 

'-'~'mpntibilidmk com ns obrign,·ões nssumidns. todas ns condições de habilitação e 

q11:1l itil.'ações ~·xigidas nesta lkitaç:.'\o. devendo comunicar ao Contratante. imediatamente. 

qualquer nltcmçi\0 qut' possn compromekr n manutenção do contrato. 

<, .~ - A 1:ontrntnda St' obriga n assum ir. tk imediato e às suas expensas. qualquer dos 

materiais m~dkos do objeto 1:ontratuaL caso fique imposs ibilitada de prestá-lo 

dirctam c:nte ou por meio d:i rc:de conwniada: 

6.3 - A Contmtada se obriga n entregar na Secrernria Municipal de Educação os materiais 

m~dicos contratados. no prazo máximo de 05(c inco) dias corridos. a contar da data de 

n.'1:ebimento da ordem de compms: 

6.-l - A CONTRATADA deverá entregar as noras fi scais em ate dois dias para a gerência 

de Compras 

0.5 - Facilitar a ação da FISC.-\LI Z.-\ Ç ÃO. prestando. prontamente. os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE: 

6.6 - Rc:sponder perante n .-\dminisrrnçào. mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FlSCALIZAÇ..\.O. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 

seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato. quer sejam eles praticados 

por empregados. prepostos ou mundmúrios seus . . -\ responsabilidade se estenderá a danos 

l.' :1usados n tercei ros. devendo n CONTR.-\ TADA adorar medidas preventivas contra esses 

danos. com tiel obsern 1ncia das norm as emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes: 

6. 7- Responder. pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 

:'l União. Estado. l\lunicípio ou tercei ros. decorrentes do fomec.imento: 

-LS- Responsabilizar-se pela confonnidade. adequação. e qualidade dos materiais. e 

equipamentos ofertados. garantindo seu perfeito desempenho: 

-L9- Todos os equipamentos dever.'io ter garantia mínima de l 2{doze) meses. 

7. D.-\S OBRIGAÇÕES D.-\ CONTR.\ T.-\NTE 

7.1-Emitir ordem de fomedmento estabelecendo quantidade. local e demais infommções 

que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto: 

7 .2-Receber o objeto adjudicado. nos tennos. prazos. qu:mtidade. qualidade e condições 

estabekcidas neste processo lidtatório: 

7. J -Proporcionar todns as t:.1cilidades indispensáveis à boo execução dos serviços. 

inc lusive permitindo o acesso de empregados. prepostos ou represenmntes da Contratada 

:1s depend~nci:is do Órgno ou Entidade adeso iw registro: 

7.-l-Eletuar o pagamento, a pa11ir da :1presentnçiio da respecti\'n Nom Fiscal juntamente 

l.'Om us certidões nei.u11iv:1s dü FGTS. lNSS e CNDT: 

7.5-Designar. sen·idor gestur do l..' untmto. ao qua.l calxm n responsabilidade de 

al..'.ompanhar. tisl.'nlizar e nrnlia.r a ôl' l.'l1Çíl0 d0 c0ntmto. rnn fu rme legislnçào vigente: 

7 .6-Fiscaliznr o cumprimento das obrigaç6es contmnmis pdn CONTR.-\ T.'\.DA: 

7.7-Comunicar :1 empresa sobre pos~iveis in--egularidades obserrndas n:i realização de 

prestação de serviço. pnra imedimu Cl'rreção: 
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7 .8-Noti ficar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

do Objeto; 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 

(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do 

contratante. 
A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 

serviços. 
Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação do serviço no ato da 

liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, 

art. 3°, § 2°, I. 
Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

entrega das Propostas. 

Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

"factoring". 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 

contratual. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 

XII , XVII e XVJJI do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse públicas dev idamente demonstradas e justificadas; 

10. DAS PENALIDADES 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata 

de Registro de Preços sujeita a CONTRATA DA, ajuízo da administração, garant ida a 

prévia e ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 
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0 limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, de acordo com a Lei Federal 

nº 8.666/93, e ainda o que reza o artigo 7° da Lei 10.520/2002. 

A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 

as multas previstas. 

Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 

empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 

mesma, garantida a prévia e ampla defesa , sujeita-se às seguintes penalidades : 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

e) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo 

da ação penal correspondente na forma da lei. 

Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 

e fetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não 

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 

que seja inscrita na dívida ativa do /CISNORTE, podendo, ainda o Órgão/entidade 

proceder à cobrança judicial. 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 

do mesmo prazo. 

Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o 

cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

De acordo com o estabelecido em lei , poderão ser acrescidas sanções administrativas 

previstas em instrumento convocatório e no contrato. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As pa1tes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 

de Pregão Presencial por Registro de Preços nº. 003/2023 e seus anexos e as propostas 

das classificadas. 
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Ili i'-: ved11d\l c 111H.1h)11 111· 011 ulili zur 1.:s lu /\lu decorrente do presente registro para qualquer 

11pe1w,:f1(1 linunce irn, s1.: 111 próv iu e ex pressa uutorizuçí.lo do órgão com peten te da 

:,dm in istruçflo . 
IV Todn II doc11me111'11,:í\o apresentada neste i11 strumc11to, hem como obrigações 

i11dk1ulas no insf'rnmcuto convocntório e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que <111111<111er deh1lhe (fUC se mencione cm um documento ou obrigaçílo e 

se omiht cm outro scn\ considerado especificado e v{,lido, estando esta Ata de 

Rc~ist-ro de Pre~:os vinculada ao Edital 005/2023 e ao termo de referência. 

IJ. DO FORO 
/\s partes contratantes elegem o foro da comarca de Brasília de Minas/MG como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas ela presente Ata de Registro de 

Preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 

ud rninistrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Brasília de Minas/MG, 08 de maio de 2023. 

PELO CONTRATANTE: . Fe :nantlcs Junior. 
·vo NORTE. 

f'l p 

PELA CONTRATADA: Leonardo lves de Lima. 

p/ Central de Artigos para Laboratórios Ltda. 

TESTEMUNHAS: 

No M E: ~o, ,w:tjil, tfm,e e,..,, , to >- 1~ e, , R, '.b:n 
J 

CPF: ..\40 · 1°')~·366 - Ç)~ 

NOME: ~~º, %rtQA.(l Çb, \ d9'?: ~ 

CPF: ~ }2 1 o 4 o 3 b o 1-

--------------------- -----------
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